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BOLETIM GERAL 
 

FORAGIDO É CAPTURADO E DROGAS SÃO APREENDIDAS PELA PM 
 

 
 

Policiais militares da Malhas da Lei desencadearam uma operação para capturar 

um foragido, o qual usava uma pulseira eletrônica de monitoramento em uma das pernas e 

que havia quebrado a mesma para não ser localizado. 

Denúncias informaram o esconderijo onde Marcelo Luiz de Oliveira se 

encontrava, sendo um imóvel existente na Rua Padre Anchieta no Bairro de Vila Rica, em 

Jaboatão dos Guararapes.  

A ação aconteceu na quarta-feira (11), mas com a chegada da polícia Marcelo e 

um suspeito conseguiram fugir do local, deixando para trás 718 papelotes de maconha que 

equivalem a 3,5 quilos da erva; uma balança de precisão; um rádio de carro, três chaves de 

veículos; quatro capuzes, cartões de banco e a documentação de um policial civil. 

Os materiais apreendidos foram entregues à delegacia de Prazeres, que ficará 

responsável pela investigação do caso. 

 

 
 QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 31 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Tem-cel PM Denys   6º BPM 
 

Fone: 9971-7398 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Kelly     SCH 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 613, de 25 JUL 2012 
 

EMENTA: Concede Medalha Prêmio Tiradentes  
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais prevista no Art. 4º e o 

Inciso I do Art. 5º do Regulamento da Medalha Prêmio Tiradentes, aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78, e Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é 

destinada a galardoar o esforço intelectual dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, 

quando da realização de Cursos de Formação, Aperfeiçoamento e altos estudos realizados na 

Corporação, nos termos do sobredito Regulamento, aos concluintes da PMPE, 1º colocados 

em cursos, com média igual ou superior a 8,00 (oito),  
 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com passador simples, ao 

Cabo PM Mat. 30978-8, Slayton Alves Lima, concluinte do Curso de Formação de Cabos PM 

– CFC – Programa de Certificação CFC, por ter logrado aprovação em Primeiro Lugar Geral, 

no referido curso, com média igual a 9,78 (nove vírgula setenta e oito), realizado no período 

de 28 MAI a 10 JUL 2012, no Campus de Ensino Metropolitano - I (CEMET I). 
 

II - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.0.0.    Requerimento Despachado 
 

1º Ten PM Mat. 980060-3/1º BPM, Abinaécia Lúcia de Souza - Concessão dos 06 

(seis) meses de licença especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 22 AGO 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 

413/2012/DGP-3/SSAD). 
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1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 

Comunicou o Comandante do Policiamento da Mata Sul, por meio do Ofício n° 

377/S.A.A., de 17 JUL 2012, que o Ten-Cel PM Mat. 1806-6/10º BPM, Cláudio José Galdino 

da Silva, faleceu no dia 06 JUL 2012, em serviço, vítima de acidente automobilístico ocorrido 

na Avenida Abdias de Carvalho, no Bairro de Prado - Recife / PE, quando se deslocava na 

Viatura de Patrimônio nº 450063, para participar da passagem de Comando Geral no QCG / 

PMPE, tendo como causa da morte: politraumatismo produzido por instrumento contundente. 

(Certidão de Óbito expedida pelo Cartório do 10º Distrito Judiciário, registrada no Livro C-62, 

à folha nº 293, sob o nº 50388). 

 

Em conseqüência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo desta 

Corporação. (Nota n° 425/2012/DGP-3/SSAD. 

 

Comunicou o Comandante do Policiamento da Mata Sul, por meio do Ofício n° 

377/S.A.A., de 17 JUL 2012, que o Maj PM Mat. 1976-3/10º BPM, Felipe Apurangy de 

Araújo, faleceu no dia 06 JUL 2012, em serviço, vítima de acidente automobilístico ocorrido 

na Avenida Abdias de Carvalho, no Bairro de Prado - Recife / PE, quando se deslocava na 

Viatura de Patrimônio nº 450063 para participar da passagem de Comando Geral no QCG / 

PMPE, tendo como causa da morte: choque decorrente de hemorragia interna do tórax 

produzido por instrumento contundente. (Certidão de Óbito expedida pelo Cartório do 10º 

Distrito Judiciário, registrada no Livro C-62, à folha nº 293, sob o nº 50388). 

 

Em conseqüência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo desta 

Corporação.  (Nota n° 426/2012/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO  

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“Estado do Tocantins – Polícia Militar – Gabinete do Comando Geral. Ofício nº 

454/GCG, Palmas – TO, 18 JUL 2012. A sua Excelência o Senhor Cel PM Luís Aureliano de 

Barros Correia. Senhor Comandante Geral, ao cumprimentar Vossa Excelência, em nome da 

Polícia Militar do Estado do Tocantins, parabenizo-o pela sua assunção ao Comando Geral da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco  e rogo a Deus que tenha sabedoria, saúde e pleno 

êxito na nobre missão á frente dessa co-irmã. No ensejo, faço votos de estima e distinta 

considerações, colocando-nos a vossa disposição. Atenciosamente, Marielton Francisco dos 

Santos – Cel QOPM Comandante Geral da PMTO.” 

 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

3.1.0.    Da Secretario de Administração 
 

Nº 1.307, de 11 JUL 2012 
 

O Secretário de Administração, 

 

R E S O L V E: 

 

Exonerar, a pedido, a servidora abaixo citada, devendo ser observado o Art.140 

da Lei nº 6.123/68, em relação ao pagamento de débito porventura existente, conforme Parecer 

nº 212/99, da Procuradoria Geral do Estado: 
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(Transcrito do DOE nº 131, de 12 JUL 2012) 

 

4.0.0.   CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE SARGENTOS POR ANTIGUIDADE (CFS  

            PM/10) 

 

4.1.0.   Convocação de Candidatos 

 

Convoco os Cabos PM abaixo relacionados, para comparecerem a Diretoria de 

Saúde no dia 1º AGO 12, a fim de realizarem o Exame de Saúde e possível Teste de Aptidão 

Física, em virtude do Curso de Formação de Sargentos PM, 3ª Turma /2012, regulado pela 

Portaria do Comando Geral nº 028, de 10 FEV 10, para preenchimento das 60 vagas 

oferecidas a Cabos PM, para ingresso no CFS pelo critério de Antiguidade, conforme relação e 

calendário abaixo. 

 

A presente convocação obedecerá o estabelecido no Parágrafo Único do Art. 8º da 

Lei nº 134 (Dispõe sobre Carreira de Praça). 

 

No ato da inspeção de saúde os candidatos deverão apresentar os seguintes exames: 

 

 -Teste Ergométrico com laudo; 

 - Raio “X” com laudo; 

- Exames laboratoriais conforme estabelecido no Item 4.1.2 da Portaria nº 033 da SDS e no 

SUNOR nº 021, de 14 JUN 10. 

 

As unidades deverão informar por meio de ofício, se o candidato atende as 

condições essenciais constantes do Item 3.1.0, conforme estabelecido no Item 3.0.0 da Portaria 

do Comandante Geral nº 183, publicada no Boletim Geral nº 028, de 10 FEV 2010, e remetê-

las à DGP-10, até o dia 30 JUL 2012. Se a OME do candidato não informar as Condições 

Essenciais, o policial não poderá ingressar no Curso de Formação de Sargentos: 

 

Antiguidade 

Ord. Mat. Nome 

1 19642-8 Rinaldo Alves da Rocha 

2 20166-9 Jocelino Valentim Gusmão 

3 20151-0 Manoel Correia Lima 

4 19813-7 José Edson da Silva 

5 20222-3 Antonio Ferreira dos Santos 

6 20011-5 Luciano Gomes 

7 20264-9 Roberto Carlos de Lima Pereira 
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Antiguidade 

Ord. Mat. Nome 

8 20177-4 Irinaldo Pedro Teixeira 

9 20235-5 Francisco Severo 

10 19927-3 Fernando Pessoa Cabral 

11 20142-1 Edmilson Correira dos Santos 

12 19990-7 Marques Antonio Vilar do Nascimento 

13 19891-9 Josimar Ferreira da Silva 

14 20259-2 Marcus Aurélio Nogueira Ribeiro e Silva 

15 19856-0 José Messias Alves de Souza 

16 19941-9 José Augusto Bernardo da Silva 

17 20393-9 Bruno Barros de Medeiros 

18 19800-5 Robson Fernando da Silva 

 

Convoco ainda os policiais militares abaixo relacionados, na condição de suplentes, 

para realizarem a Inspeção de Saúde, durante o processo seletivo do CFS. Considerando o 

percentual de reprovação dos candidatos convocados, pois a matrícula dos candidatos 

suplentes no Curso de Formação está condicionada à reprovação, que por ventura possa 

ocorrer, dos candidatos convocados acima descritos, em algumas das etapas eliminatórias: 
 

Suplentes 

19 18730-5 Daniel Gomes da Cruz 

20 19883-8 José Vieira da Silva 

21 20144-8 Sebastião Gonçalves da Silva 

22 19767-0 Reginaldo Ramos Mendes Filho 

23 20280-0 Jaime Arsenio de Jesus 

24 19961-3 Egimar Aristides Menezes 

25 20842-6 Francisco de A. T. de Vasconcelos   

26 20580-0 Elias Lopes da Silva 

27 20096-4 João Porfírio da Costa 

28 21142-7 Claudionor Galdino da Silva 

29 21113-3 José Soares da Silva Filho 

30 20340-8 José Alexandre Carvalho da Fonseca 

31 21144-3 Inaldo Miguel do Nascimento 

32 20872-8 Divanio Sergio Ferreira Uchoa 

33 20757-8 Amauri Amaro da Silva 
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Suplentes 

34 20102-2 Genario Alexandre da Silva 

35 20982-1 José Arnaldo da Silva 

36 20637-7 Agenildo José da Silva 

37 20864-7 Cosmo Oliveira da Silva 

38 20325-4 Dezuito Sabino de Araújo 

(Nota nº 119/DGP-10). 

 

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 616, de 27 JUL 2012 

 

EMENTA: Aprova a criação do Núcleo de Ação Administrativa 

Integrada (NAAI)  

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 

I do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 

17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando o programa de Governo Pacto pela Vida (PPV) que vem 

promovendo o progresso na área de Defesa Social, inclusive, mediante a implementação de 

recursos destinados a melhoria da Polícia Militar de Pernambuco, com fins de reduzir o índice 

de Crimes Violentos Letais e Intencionais (CVLI); 

 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o processo de Gestão na área 

administrativa da Polícia Militar de Pernambuco, buscar a excelência institucional, na 

prestação dos serviços de apoio a atividade operacional e oferecer um melhor suporte 

logístico, sendo mais proativo, 

         

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Criar o Núcleo de Ação Administrativa Integrada (NAAI); 

 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

 

6.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 101/12, Processo nº 147/12. 

Objeto: Aquisição de luvas cirúrgicas para o Hospital da PMPE, em favor da empresa 

Injefarma Cavalcanti e Silva Distribuidora Ltda. Valor do contrato: R$ 9.900,00 (nove mil e 

novecentos reais). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. 

Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 102/12, Processo nº 148/12. 

Objeto: Aquisição de catéter de forgat 5F, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente José 

Rodrigues de Oliveira, Mat. 600234, em favor da empresa Angioline Produtos Médicos Ltda. 

Valor do contrato: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais). Fato Gerador: Caso de emergência 

comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 

nº 8.666/93.  
 

(Transcrito do DOE nº 139, de 25 JUL 2012) 
 

6.2.0.   Inexigibilidade de Licitação 
 

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação n° 010/12 – Processo nº 

150/12, cujo objeto reporta-se à aquisição de materiais diversos para realização de 

procedimentos cirúrgicos no Hospital da PMPE. Em favor da empresa Casa do Médico Ltda. 

Valor do Contrato: R$ 1.157,80 (um mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta centavos). 

Motivo da Escolha: Fornecimento por empresa exclusiva. Enquadramento: Inciso I do Art. 25, 

da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 24 JUL 2012. Ney Ricardo de Meireles/Ten Cel PM 

Chefe Interino do CASIS. 
 

(Transcrito do DOE nº 139, de 25 JUL 2012) 
 

7.0.0.    ELEIÇÕES / 2012 
 

7.1.0.    Orientações 

               

Considerando a proximidade das eleições municipais do ano de 2012 e que muitos 

Militares da PMPE concorrerão à cargos eletivos nos diversos municípios do Estado, a 

Diretoria de Gestão de Pessoas torna público as seguintes orientações: 
 

Após ter seu nome aprovado em convenção partidária, o militar candidato a cargo 

eletivo deverá comunicar tal circunstância ao seu Comandante de Unidade, fornecendo-lhe um 

documento comprobatório, emitido pelo respectivo partido político ou uma cópia autenticada 

da ata da convenção que aprovou sua candidatura; 

O militar do estado que tiver sua candidatura aprovada em convenção partidária 

deve ser impreterivelmente afastado de suas funções policiais militares quando faltar 03 (três) 

meses para a data das Eleições/2012; 
 

O militar do estado que tiver sua candidatura aprovada em convenção partidária 

deve ser apresentado pelo seu Comandante na Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP / 2) de 

posse de um documento emitido pelo respectivo partido político ou uma cópia autenticada da 

ata da convenção que aprovou sua candidatura; 

Uma vez apresentado na DGP, o militar fará a entrega, na DGP-2, do documento 

emitido pelo respectivo partido político ou uma cópia autenticada da ata da convenção que 

aprovou sua candidatura, para fim de elaboração de portaria de agregação, que será publicada 

em Diário Oficial do Estado; 

Caso o militar tenha a sua candidatura impugnada deverá se apresentar 

imediatamente na DGP-2 a fim de ter a sua situação funcional regularizada. 

Imediatamente após as eleições (no dia 08 OUT 2012), os militares afastados do 

serviço para concorrer às eleições/2012 deverão comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas 

(DGP-2) para fim de regularização de suas situações funcionais; 

Os Comandantes, Chefes e Diretores deverão informar à Diretoria de Gestão de 

Pessoas (DGP-2), até o dia 10 OUT 2012, se algum militar pertencente ao seu efetivo, 

afastado do serviço para concorrer às eleições / 2012, não se apresentar de retorno, sem 

prejuízo da adoção das medidas disciplinares cabíveis. (Nota n° 406/2012/DGP-3/SSAD). 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

 

1.1.0.   Extinção da Punibilidade 

 

 O Comandante do 6° BPM, remeteu à Diretoria de Gestão de Pessoas cópia da 

Sentença da Vara da Justiça Militar Estadual, de 30 MAI 2012, que teve declarado extinta a 

punibilidade do Acusado, Cb PM Mat. 25835-0/6° BPM, Adilson Ramos de Oliveira, nos 

Autos do Processo n° 001.2000.015110-7/Dist.5.599/JMPE, nos termos do Art. 123 c/c o Art. 

125, Inciso IV do CPMilitar e Artigos 308, § 1°, 309, 311 e 312, da mesma norma penal. 

(Nota nº 107/2012/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 379/DPJ, de 04 JUL 2012, que o Cb PM Mat. 24168-7/18º BPM, Daniel Gonçalves 

da Silva, foi recolhido naquele Centro no dia 02 JUL 2012, por haver sido autuado em 

flagrante delito, pela prática de crime tipificado no Art. 196 do Código Penal Militar, 

conforme Ofício n° 001/F.D., de 30 JUN 2012, oriundo do RPMon, expedido pelo Cap PM 

Valdir de Souza Valentin, Presidente do Flagrante Delito.  (Nota nº 109/2012/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 404/DPJ, de 09 JUL 2012, que o Cb PM Mat. 24241-1/11° BPM, Marcelo José de 

Castro, foi recolhido naquele Centro no dia 06 JUL 2012, por haver sido autuado em flagrante 

delito, pela prática de crime tipificado nos Artigos 177, 223 e 301 do Código Penal Militar, 

conforme Auto de Prisão em Flagrante – 20° BPM, de 05 JUL 2012, Presidido pelo Cap PM 

Joseval Sandoval da Silva, Presidente do Flagrante Delito.  (Nota nº 113/2012/DGP-8/S.Cart.). 

 
1.3.0.   Recebimento de Denuncia - Comunicação  

 
Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 

meio do Ofício n° 2012.0136.1123/JMPE, de 05 JUL 2012, que no dia 04 JUL 2012, recebeu 

a denúncia contra o Sd PM Mat. 110278-8/6° BPM, Sandro Rogério Querino da Silva, incurso 

nas sanções penais do Art. 265 do Código Penal Militar, nos Autos do Processo n° 0030419-

35.2012.8.17.0001/Dist.7.662/JME. (Nota nº 112/2012/DGP-8/S.Cart.). 

 
Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 

meio do Ofício n° 2012.0136.1127/JMPE, de 05 JUL 2012, que no dia 04 JUL 2012, recebeu 

a denúncia contra o Sd PM Mat. 104444-3/3° BPM, Anderson Alberto Alves da Silva, incurso 

nas sanções penais do Art. 196 do Código Penal Militar, nos Autos do Processo n° 0033015-

89.2012.8.17.0001/Dist.7.660/JME.  (Nota nº 112/2012/DGP-8/S.Cart.).  
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 

meio do Ofício n° 2012.0136.1149/JMPE, de 09 JUL 2012, que no dia 09 JUL 2012, recebeu 

a denúncia contra o Sd PM Mat. 110623-6/19° BPM, Andriano Sidcley Marques da Silva, 

incurso nas sanções penais do Art. 210 do Código Penal Militar, nos Autos do Processo n° 

0028161-52.2012.8.17.0001/Dist.7.655/JME. (Nota nº 116/2012/DGP-8/S.Cart.).  
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Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 

meio do Ofício n° 2012.0136.1170/JMPE, de 17 JUL 2012, que no dia 12 JUL 2012, recebeu 

a denúncia contra o Sd PM Mat. 950985-2/CIOSAC, Celso Loula da Silva, incurso nas 

sanções penais do Art. 265 c/c o 266 do Código Penal Militar, nos Autos do Processo n° 

0039054-05.2012.8.17.0001/Dist.7.664/JME. (Nota nº 117/2012/DGP-8/S.Cart.).  
 

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 

2.1.0.   Extinção da Punibilidade 
 

O Comandante da 1ª CIOE, por meio do Ofício n° 211/ Seção de Pessoal, de 25 

JUL 2012, remeteu à DGP cópia da Sentença dos Autos do Processo n° 0058633-

12.2007.8.17.0001, de 31 MAI 2012, oriunda do Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da 

Capital, que foi réu o Cb PM Mat. 17394-1/1ª CIOE, Risaldo Juvino da Silva, condenado à 

pena de 02 (dois) anos de reclusão, substituida por restritiva de direitos, como incurso no Art.  

14 da Lei n° 10.826/03, sentença prolatada em 12 ABR 2012. Em 31 MAI 2012, o Juiz de 

Direito, com fundamento no Art.107, Inciso IV c/c o Art. 109, Inciso V, Art. 110, § 1° e Art. 

114, Inciso II, todos do Código Penal Brasileiro, julgou extinta a punibilidade do Acusado, 

pela ocorrência da prescrição da pretenção punitiva retroativa. (Nota nº 114/2012/DGP-

8/S.Cart.).  
 

2.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  
 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 375/DPJ, de 04 JUL 2012, que o Cb PM Mat. 26798-2/10° BPM, Evaldo José Lopes 

da Silva, foi recolhido naquele Centro, no dia 02 JUL 2012, por haver sido autuado em 

flagrante delito, pela prática de crime tipificado no Art. 121 c/c o Art. 14, Inciso  II e Art. 329, 

todos do Código Penal Brasileiro e Art. 14 da Lei Federal n° 10.826/2003, conforme Auto de 

Prisão em Flagrante Delito, oriundo da 18ª Seccional de Polícia Civil - Garanhuns-PE.  (Nota 

nº 108/2012/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 384/DPJ, de 05 JUL 2012, que o Sd PM Mat. 110077-7/19° BPM, Alexsandro Leite 

do Monte, foi recolhido naquele Centro, no dia 02 JUL 2012, por haver sido expedido em seu 

desfavor Mandado de Prisão n° 2012.0014.002610, de 15 JUN 2012, oriundo da 4ª Vara do 

Tribunal do Júri da Capital.  (Nota nº 108/2012/DGP-8/S.Cart.).  

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 
 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 
Vede que grande amor nos tem concedido o Pai, a ponto de sermos chamados 

filhos de Deus; e, de fato, somos filhos de Deus. Por essa razão, o mundo não nos conhece, 

porquanto não o conheceu a Ele mesmo. (1 João 3:1). 


